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O SUPREMO CONCÍCLIO

O Supremo Concílio é a assembleia de deputados eleitos pelos presbitérios e o órgão de unidade de toda a Igreja
Presbiteriana do Brasil, jurisdicionando igrejas e concílios, que mantêm o mesmo governo, disciplina e padrão de
vida.
Atua como órgão máximo da Igreja Presbiteriana do Brasil e exerce sua jurisdição sobre todo o território nacional,
além de ser a última instância para tratar de questões doutrinárias, disciplinares e referentes à Constituição a IPB.
Periodicamente o Supremo Concílio reúne todos os presbíteros da IPB (quer sejam docentes, também chamados de
pastores, quer sejam regentes, chamados apenas como presbíteros, estando tanto os regentes, quanto os docentes
em mesmo grau hierárquico) a fim de que dentre eles sejam eleitos o Presidente, o Vice-Presidente, o Secretário
Executivo, os Primeiro, Segundo, Terceiro e Quarto Secretários e o Tesoureiro, que comporão a Mesa do Supremo
Concílio.
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OS SÍNODOS

O Sínodo é a assembleia de ministros e presbíteros que
representam os presbitérios de uma região determinada
pelo Supremo Concílio.
Juntamente com o Conselho (local) da Igreja, o Presbitério
e o Supremo Concílio (órgão máximo da IPB), o Sínodo é
considerado um concílio e, como tal, tem atribuições de,
dentro de sua jurisdição, isto é, nos Presbitérios que
compõem-no, tratarem do governo e da disciplina.

OS PRESBITÉRIOS

O Presbitério é o concílio constituído de todos os ministros e presbíteros representantes de
igrejas de uma região determinada pelo Sínodo.
Cada igreja será representada por um presbítero, eleito pelo respectivo Conselho.
O presbitério é um dos concílios da IPB e também uma instância recursal, sendo
constituído de todos os ministros e presbíteros representantes das igrejas de uma região
determinada pelo Sínodo.
O pastor titular de uma igreja federada é, automaticamente, membro ex officio do
Presbitério do qual está vinculada a igreja em que foi constituído pastor titular.
Segundo o art. 4º da Constituição da IPB, os presbitérios, juntas missionárias ou conselhos
de igrejas já organizadas será responsável por comunidades (pontos de pregação ou
congregações) que não têm condições de ter um governo próprio.

O CONSELHO

O Conselho da igreja é o concílio que exerce jurisdição sobre uma igreja e é
composto dos presbíteros docentes (Doutrina e Governo, também conhecido como
Pastores) e os regentes (Governo).
O pastor é o Presidente do Conselho.

LIDERANÇA DA IGREJA LOCAL
A Igreja Presbiteriana do Brasil tem a sua liderança exercida por duas classes
gerais de oficiais com funções ministeriais: os presbíteros e os diáconos. Os
presbíteros cuidam do Governo da igreja e da Doutrina. Os diáconos cuidam da
arrecadação de ofertas para fins piedosos, dos pobres, doentes e inválidos, da
manutenção da ordem e reverência nos lugares reservados ao serviço divino e
exercem a fiscalização para que haja boa ordem na Casa de Deus e suas
dependências.
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